
Dispõe	 sobre	 a	 aprovação	 de	 reintegração	 da	 matrícula	 do
discente		Bruno	Bezerra	de	Andrade.

A	 PRESIDENTE	 SUBSTITUTA	 DO	 CONSELHO	 DIRETOR	 DO	 CAMPUS	 GUARABIRA	 DO
INSTITUTO	FEDERAL	DA	PARAÍBA	 (IFPB),	 no	uso	das	 atribuições	 legais	 e	 regimentais	 que	 lhe	 são
conferidas	 através	 da	 portaria	 de	 nomeação	nº	 64/2021	 	 de	 	23	de	 setembro	de	 2021,	 emitida	 pela
Direção	 Geral	 do	 campus	 Guarabira,	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 que	 consta	 no	 Processo
nº	23506.000404.2022-21,	RESOLVE:

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	Art.	1º	 -	Aprovar	“ad	referendum”	a	 	reintegração	da	matrícula	do	discente	 	Bruno
Bezerra	 de	 Andrade,	 	 Matricula	 202013710005,	 	 aluno	 do	 Curso	 Técnico	 em	 Informática	 do
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	da	Paraíba,	campus	Guarabira.

		Art.	2º		-	Esta	Resolução	entra	em	vigor	nesta	data.

		(assinado	eletronicamente)
Lusia	Mary	Rolemberg	Menacho
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